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AGRAVO  INTERNO.  JUSTIÇA  GRATUITA  REQUERIDA
EM 1º GRAU. AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO DO JUÍZO
PRIMEVO.  POSIÇÃO  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  NO  SENTIDO  DA  INADMISSIBILIDADE  DO
DEFERIMENTO TÁCITO. RATIFICAÇÃO DO PEDIDO DA
BENESSE NO RECURSO APELATÓRIO. POSSIBILIDADE
DE  AFERIÇÃO  DA  SITUAÇÃO  ECONÔMICA  DO
RECORRENTE  QUANDO  DA  ANÁLISE  DOS
PRESSUPOSTOS DA IRRESIGNAÇÃO. ELEMENTOS DE
CONVICÇÃO  QUE  DEMONSTRAM  RENDA  MENSAL
COMPATÍVEL COM  A VIABILIDADE  DE  CUSTEIO  DAS
DESPESAS  PROCESSUAIS.  PRESUNÇÃO  RELATIVA
DERRUÍDA.  INDEFERIMENTO  DO  PLEITO.
MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO  SINGULAR.
DESPROVIMENTO DA INSATISFAÇÃO. 

- “  1.  "Não se coaduna com o dever constitucional de
fundamentação  das  decisões  judiciais  (art.  93,  IX,  da
CF/88)  a  ilação  de  que  a  ausência  de  negativa  do
tribunal  de  origem  quanto  ao  pleito  de  Assistência
Judiciária Gratuita implica deferimento tácito do pedido,
em ordem a autorizar a interposição de recurso sem o
correspondente preparo" (STJ - AgRg no AREsp 483.356/DF,
Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, dje 23/05/2014).
(...).” (STJ; AgRg-AREsp 600.753; Proc. 2014/0271001-4; SC; Primeira Turma;
Rel. Min. Sérgio Kukina; DJE 26/03/2015)   

-  AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO DE JUSTIÇA
GRATUITA.  AUSÊNCIA  DE  REQUISITOS.
INDEFERIMENTO. DECISÃO MANTIDA. 1. O benefício de
justiça gratuita apenas pode ser concedido àqueles que não
têm condições de arcar com os custos do processo, sem
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prejuízo  para seu sustento e de sua família.  (...) 3.  Se a
parte não postula em juízo por intermédio da Defensoria
Pública,  necessária  a  prova  da  pobreza, exigida  pela
regra  constitucional  do art.  5º,  LXXIV,  não  bastante  a
alegação. O art. 4º da Lei nº 1060, de 05 de fevereiro de
1950, só se aplica à postulação pelo Defensor Público,
pois  o  sistema  vigente  somente  reinclui  a  presunção
pela  simples  declaração  de  pobreza,  no  âmbito  de
incidência da regra do art. 1º, da Lei Complementar nº
80,  de  12 de janeiro  de 1994,  que dispõe que cabe à
Defensoria Pública prestar assistência jurídica, integral
e gratuita,  aos necessitados. (TJMG;  AI  1.0702.14.060036-3/001;
Rel. Des. José Marcos Vieira; Julg. 05/08/2015; DJEMG 14/08/2015

VISTOS,  relatados e discutidos os autos acima referenciados.

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível  do Egrégio Tribunal  de
Justiça da Paraíba, à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

RELATÓRIO

Trata-se de Agravo Interno apresentado por Rita de Cassia Moura Aragão,

contra a decisão desta relatoria, às fls. 263/264, que indeferiu a justiça gratuita requerida

em 1ª Instância pela ora recorrente, por entender pela não concessão tácita da benesse

em  razão  da  não  apreciação  pelo  juízo  de  1º  grau,  determinando,  ademais,  o

recolhimento  do preparo relativo ao apelo de fls. 206/221.  

Em suas razões (276/282), a agravante sustenta que não foi observado o

contraditório quando da negativa do pleito.

Argumenta  encontrar-se  passando  por  dificuldades  financeiras  que,

inclusive, levaram à contratação de cheque especial e outros empréstimos. 

Também aduz  que  auferir  uma  renda  mensal  de  R$  7.425,70  (sete  mil,

quatrocentos e vinte e cinco reais e setenta centavos) não é suficiente para demonstrar

ser detentora de “fortuna”, reclamando, assim, a presunção de que goza ao afirmar ser

pobre na forma da lei.
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Por fim, sustenta que a contratação de advogado não induz a possibilidade

de custear as despesas processuais. Demais disso, requer a apreciação da irresignação

pelo colegiado, no sentido de que seja deferida a justiça gratuita. 

É o breve relatório. 

V O T O

O presente inconformismo diz respeito ao indeferimento da justiça gratuita

proferido por esta relatoria, pelas razões que passo a transcrever:

“Inicialmente,  verifico  que  a  autora  requereu  o  deferimento  da
justiça  gratuita  em  primeiro  grau,  repetindo  o  pleito  nesta
oportunidade, em razão da ausência de análise pelo Julgador a
quo. 

Acerca da justiça gratuita, em recente mudança de entendimento,
o Superior Tribunal de Justiça passou a se manifestar inadmitindo
a figura do “deferimento tácito”,  antes aceita pela jurisprudência
pátria.

Vejamos o novo posicionamento do Tribunal da Cidadania:

"Não se coaduna com o dever constitucional de fundamentação
das decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88) a ilação de que a
ausência de negativa do tribunal de origem quanto ao pleito de
Assistência  Judiciária  Gratuita  implica  deferimento  tácito  do
pedido,  em ordem a autorizar  a interposição de recurso sem o
correspondente  preparo"  (AgRg  no  AREsp  483.356/DF,  Rel.
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, dje 23/05/2014). (...).”
(STJ; AgRg-AREsp 600.753; Proc. 2014/0271001-4; SC; Primeira
Turma; Rel. Min. Sérgio Kukina; DJE 26/03/2015)   

In casu, considerando que a parte insurreta manejou o pleito
do referido benefício processual de forma correta, ou seja, na
primeira  oportunidade  que  se  manifestou  nos  autos,
conforme preconizado na Lei nº 1.060/50, bem como que Juiz
quedou-se de analisá-lo, passo a examinar tal requerimento.

Não  obstante  a  apelante  afirme  que  não  dispõe  de  meios
econômicos para custear o processo sem prejuízo a seu sustento
e o de sua família, sequer apresentando a declaração de pobreza.

Ademais, na contramão da sua argumentação, a recorrente não
postula em juízo por intermédio da Defensoria Pública, o que faz
surgir, sobremaneira, a necessidade da prova da hipossuficiência

Desembargador José Ricardo Porto
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alegada.

Nesse sentido, decidiu o Tribunal de Justiça de Minas Gerais:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  BENEFÍCIO  DE  JUSTIÇA
GRATUITA.  AUSÊNCIA  DE  REQUISITOS.  INDEFERIMENTO.
DECISÃO MANTIDA.  1.  O benefício  de justiça  gratuita  apenas
pode ser concedido àqueles que não têm condições de arcar com
os custos do processo, sem prejuízo para seu sustento e de sua
família. (...) 3. Se a parte não postula em juízo por intermédio
da Defensoria Pública, necessária a prova da pobreza, exigida
pela  regra  constitucional  do  art.  5º,  LXXIV,  não  bastante  a
alegação. O art. 4º da Lei nº 1060, de 05 de fevereiro de 1950,
só  se  aplica  à  postulação  pelo  Defensor  Público,  pois  o
sistema vigente somente reinclui  a presunção pela simples
declaração de pobreza, no âmbito de incidência da regra do
art. 1º, da Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994,
que dispõe que cabe à Defensoria Pública prestar assistência
jurídica,  integral  e  gratuita,  aos  necessitados.  (TJMG;  AI
1.0702.14.060036-3/001;  Rel.  Des.  José  Marcos  Vieira;  Julg.
05/08/2015; DJEMG 14/08/2015

CUMPRIMENTO  DE  SENTENÇA  DE  TÍTULO  JUDICIAL
PROFERIDO  EM  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  APELAÇÃO  CÍVEL.
PEDIDO  DE  ASSISTÊNCIA  JUDICIÁRIA  INDEFERIDO  NA
SENTEÇA. NECESSIDADE DE SE CONHECER E ANALISAR O
PEDIDO  NA  INSTÂNCIA  SUPERIOR.  PESSOA  FÍSICA.
AUSÊNCIA  DE  DECLARAÇÃO  DE  POBREZA  E/OU
PROCURAÇÃO  OUTORGADA  COM  PODERES  ESPECIAIS.
INDEFERIMENTO QUE SE MANTÉM.  ABERTURA DE PRAZO
PARA REALIZAÇÃO DO PREPARO ANTES DA DECLARAÇÃO
DA DESERÇÃO. Se o recurso de apelação insurge-se também
quanto ao indeferimento da justiça gratuita, decidido na sentença,
não é medida de justiça impedir o reexame da matéria em sede
recursal, sob pena de infringência do direito de amplo acesso à
justiça  constitucionalmente  assegurado.  O  Tribunal  deverá
analisar o pedido de gratuidade no caso concreto e se for negado
o  benefício  da  assistência  judiciária,  deve  ser  dada  à  parte
oportunidade de efetuar  o preparo,  sob pena de ocorrência  de
pena de afronta ao princípio constitucional da ampla defesa e do
acesso a Justiça, pois a deserção somente se dá se o apelante,
ciente  do  indeferimento  definitivo  da  Assistência  Judiciária
Gratuita, não realiza o preparo do recurso no prazo do art. 185 do
Código  de  Processo  Civil.  Apurando-se  dos  autos  que  não  há
declaração  de  pobreza  firmada  pela  parte  interessada  na
obtenção dos benefícios da assistência judiciária, o pedido deve
ser indeferido e, em decorrência, deve-se abrir prazo para que o
requerente  efetue  o  preparo  do  recurso,  sob  pena  de  não
conhecimento. 
(TJMG;  APCV  1.0024.14.060438-0/002;  Rel.  Des.  Pedro
Bernardes; Julg. 18/08/2015; DJEMG 01/09/2015) 
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Por  fim,  visualiza-se  que  sua  renda  mensal  no  ano  de  2008
(contracheque  –  fls.  13)  era  de  R$  7.425,70  (sete  mil,
quatrocentos e vinte e cinco reais e setenta centavos), e que, em
virtude da impossibilidade de redução de salários, hoje, 07 (sete)
anos depois, deve auferir rendimentos ainda maiores.

Ante o exposto, indefiro o pedido de justiça gratuita formulado
em sede apelatória, bem como concedo o prazo de 10 (dez) dias
para que a recorrente comprove o  pagamento  do preparo,  sob
pena de não conhecimento do recurso.” (fls. 263/264).”

Em que pese a reiteração argumentativa nesta seara, entendo por manter o

pronunciamento acima destacado, que, aliás, é o mais recente do Superior Tribunal de

Justiça.

Ora,  não se pode receber o apelo sob o manto da gratuidade,  se  o

deferimento desta pelo Juiz   a quo   não foi cabalmente evidenciado  .

A Corte Cidadã, em reiterados julgados, não tem admitido a concessão da

isenção perquirida mediante o silêncio do Julgador. Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM
RECURSO  ESPECIAL.  RESPONSABILIDADE  CIVIL  DO
ESTADO.  JUSTIÇA  GRATUITA  REQUERIDA  NA  ORIGEM.
AUSÊNCIA DE PRONUNCIAMENTO JUDICIAL. DEFERIMENTO
TÁCITO.  IMPOSSIBILIDADE.   PEDIDO  DE  ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA. AÇÃO EM CURSO. NECESSIDADE DE
FORMULAÇÃO ATRAVÉS DE PETIÇÃO AVULSA.
1. De acordo com o art. 511 do CPC, no ato de interposição do
recurso o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação
pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de
retorno, sob pena de deserção.
2. A Segunda Turma que integra esta Corte Superior já se
pronunciou no sentido da impossibilidade de se admitir que a
ausência de negativa da Corte a quo quanto ao pedido de
assistência  judiciária  gratuita  acarrete  o  deferimento tácito
do  pedido,  autorizando  a  interposição  do  recurso  sem  o
correspondente preparo.
3. Além disso,  esta Corte tem entendimento de que,  embora o
debate  no  feito  diga  respeito  à  concessão  de  justiça  gratuita,
como o pedido foi indeferido na Corte de origem, seria necessário
o recolhimento do preparo ou a renovação do pedido em petição
avulsa, conforme dispõe o art. 6º da Lei 1.060/50.
4. Agravo regimental não provido.
(STJ  -  AgRg  no  AREsp  604.866/SC,  Rel.  Ministro  MAURO  CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/05/2015, DJe 13/05/2015)
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TRIBUTÁRIO.  PROCESSO  CIVIL.  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  ASSISTÊNCIA  JUDICIÁRIA  GRATUITA.
DEFERIMENTO  TÁCITO.  IMPOSSIBILIDADE.  FALTA  DE
PREPARO.  DESERÇÃO.  1.  "Não  se  coaduna  com  o  dever
constitucional de fundamentação das decisões judiciais (art.
93, IX, da CF/88) a ilação de que a ausência de negativa do
tribunal de origem quanto ao pleito de Assistência Judiciária
Gratuita implica deferimento tácito do pedido,  em ordem a
autorizar  a  interposição  de  recurso  sem o  correspondente
preparo" (AgRg no AREsp 483.356/DF, Rel. Ministro Herman
Benjamin,  Segunda Turma,  dje  23/05/2014). 2.  Incidência  do
óbice da Súmula nº 187/STJ: "é deserto o recurso interposto para
o Superior Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe,
na origem, a importância das despesas de remessa e retorno dos
autos  ".  3.  Agravo  regimental  a  que se nega provimento. (STJ;
AgRg-AREsp 600.753;  Proc.  2014/0271001-4;  SC;  Primeira  Turma;  Rel.  Min.
Sérgio Kukina; DJE 26/03/2015)  

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  PREPARO.  AUSÊNCIA  DE  JUNTADA  DO
COMPROVANTE DE RECOLHIMENTO OU DA DECISÃO QUE
DEFERIU  O  BENEFÍCIO  DA  ASSISTÊNCIA  JUDICIÁRIA
GRATUITA.  DESERÇÃO  CONFIGURADA.  AGRAVO
REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. O juízo de admissibilidade do
Recurso Especial está sujeito a duplo controle, de maneira que a
aferição da regularidade formal do apelo pela instância a quo não
vincula o Superior Tribunal de Justiça. 2. A jurisprudência desta
corte superior não reconhece a tese do deferimento tácito do
benefício da Assistência Judiciária Gratuita, entendendo que
o recorrente, até a apreciação do pedido, deve recolher as
custas  processuais  devidas.  Precedentes.  3.  Agravo
regimental  a  que  se  nega  provimento.  (STJ;  AgRg-AREsp  540.313;
Proc.  2014/0159043-1;  ES;  Quarta  Turma;  Rel.  Min.  Raul  Araújo;  DJE
01/10/2014)

IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  AGRAVOS  EM  RECURSO
ESPECIAL. DESERÇÃO. JUSTIÇA GRATUITA POSTULADA NA
ORIGEM.  DEFERIMENTO  TÁCITO  PELA  AUSÊNCIA  DE
PRONUNCIAMENTO  JUDICIAL.  DESCABIMENTO.  PEDIDO
ALTERNATIVO DE ABERTURA DE PRAZO PARA REALIZAÇÃO
DO PREPARO.  INVIABILIDADE.  INTELIGÊNCIA DO  ART.  511
CPC.
1. Contra a monocrática que negou provimento ao agravo por
ausência de preparo e pela inadequação do pleito de Justiça
Gratuita formulado perante o Superior Tribunal de Justiça, o
recorrente  aduz  que  já  havia  postulado  o  beneplácito  da
Justiça  Gratuita  em  29/2/2012,  quando  da  interposição  do
Agravo perante o Tribunal de Justiça do Distrito Federal, de
modo  que  "não  há  como  considerar  que  o  manejo  do
Recurso Especial  foi deserto dado o não recolhimento das
custas processuais, mesmo porque não houve manifestação
direta do Tribunal em negativa do pedido".

Desembargador José Ricardo Porto
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2.  Não  se  coaduna  com  o  dever  constitucional  de
fundamentação das decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88) a
ilação de que a ausência de negativa do Tribunal de origem
quanto  ao  pleito  de  Assistência  Judiciária  Gratuita  implica
deferimento  tácito  do  pedido,  em  ordem  a  autorizar  a
interposição de recurso sem o correspondente preparo.
3.  Por  outro  lado,  o  requerimento  de  abertura  de  prazo  na
instância  Especial  para  a  regularização  do  preparo  recursal
esbarra  no  texto  do  art.  511  do  CPC,  que  exige  seja  o
recolhimento  das  custas,  do  porte  de  remessa  e  de  retorno
comprovado "no ato  de interposição do recurso",  sob pena de
deserção.
4. Agravo Regimental não provido.
(STJ  -  AgRg  no  AREsp  483.356/DF,  Rel.  Ministro  HERMAN  BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, julgado em 13/05/2014, DJe 23/05/2014)

Com base no exposto, correto se mostra a apreciação da questão pendente

no 2º grau de jurisdição, quando da análise dos pressupostos recursais. 

No caso, repita-se, visualiza-se que a renda mensal da autora/recorrente no

ano de 2008 (contracheque – fls. 13) era de R$ 7.425,70 (sete mil, quatrocentos e vinte e

cinco reais  e  setenta  centavos),  e  que,  em virtude da impossibilidade de redução de

salários, hoje, 07 (sete) anos depois, deve auferir rendimentos ainda maiores.

Ademais,  não  obstante  a  apelante  afirme  que  não  dispõe  de  meios

econômicos para custear o processo sem prejuízo a seu sustento e o de sua família,

sequer apresentou a declaração de pobreza.

Ademais, na contramão da sua argumentação, a recorrente não postula em

juízo  por  intermédio  da  Defensoria  Pública,  o  que  faz  surgir,  somado  aos  demais

elementos de convicção indicados, a compreensão de que a parte não possui grau de

hipossuficiência que impossibilite custear as despesas processuais, cujo valor da causa é

singelo – R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) – fls. 08.

Nesse sentido, decidiu o Tribunal de Justiça de Minas Gerais:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  BENEFÍCIO  DE  JUSTIÇA
GRATUITA.  AUSÊNCIA  DE  REQUISITOS.  INDEFERIMENTO.
DECISÃO MANTIDA.  1.  O benefício  de justiça gratuita  apenas

Desembargador José Ricardo Porto
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pode ser concedido àqueles que não têm condições de arcar com
os custos do processo, sem prejuízo para seu sustento e de sua
família. (...) 3. Se a parte não postula em juízo por intermédio
da  Defensoria  Pública,  necessária  a  prova  da  pobreza,
exigida  pela  regra  constitucional  do  art.  5º,  LXXIV,  não
bastante  a  alegação.  O  art.  4º  da  Lei  nº  1060,  de  05  de
fevereiro de 1950,  só se aplica à postulação pelo Defensor
Público, pois o sistema vigente somente reinclui a presunção
pela simples declaração de pobreza, no âmbito de incidência
da  regra  do  art.  1º,  da  Lei  Complementar  nº  80,  de  12  de
janeiro de 1994, que dispõe que cabe à Defensoria Pública
prestar  assistência  jurídica,  integral  e  gratuita,  aos
necessitados.  (TJMG;  AI  1.0702.14.060036-3/001;  Rel.  Des.
José Marcos Vieira; Julg. 05/08/2015; DJEMG 14/08/2015

CUMPRIMENTO  DE  SENTENÇA  DE  TÍTULO  JUDICIAL
PROFERIDO  EM  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  APELAÇÃO  CÍVEL.
PEDIDO  DE  ASSISTÊNCIA  JUDICIÁRIA  INDEFERIDO  NA
SENTEÇA. NECESSIDADE DE SE CONHECER E ANALISAR O
PEDIDO  NA  INSTÂNCIA  SUPERIOR.  PESSOA  FÍSICA.
AUSÊNCIA  DE  DECLARAÇÃO  DE  POBREZA  E/OU
PROCURAÇÃO  OUTORGADA  COM  PODERES  ESPECIAIS.
INDEFERIMENTO QUE SE MANTÉM.  ABERTURA DE PRAZO
PARA REALIZAÇÃO DO PREPARO ANTES DA DECLARAÇÃO
DA DESERÇÃO. Se o recurso de apelação insurge-se também
quanto ao indeferimento da justiça gratuita, decidido na sentença,
não é medida de justiça impedir o reexame da matéria em sede
recursal, sob pena de infringência do direito de amplo acesso à
justiça  constitucionalmente  assegurado.  O  Tribunal  deverá
analisar o pedido de gratuidade no caso concreto e se for negado
o  benefício  da  assistência  judiciária,  deve  ser  dada  à  parte
oportunidade de efetuar  o preparo,  sob pena de ocorrência  de
pena de afronta ao princípio constitucional da ampla defesa e do
acesso a Justiça, pois a deserção somente se dá se o apelante,
ciente  do  indeferimento  definitivo  da  Assistência  Judiciária
Gratuita, não realiza o preparo do recurso no prazo do art. 185 do
Código  de  Processo  Civil.  Apurando-se dos  autos  que  não  há
declaração  de  pobreza  firmada  pela  parte  interessada  na
obtenção dos benefícios da assistência judiciária, o pedido deve
ser indeferido e, em decorrência, deve-se abrir prazo para que o
requerente  efetue  o  preparo  do  recurso,  sob  pena  de  não
conhecimento. 
(TJMG;  APCV  1.0024.14.060438-0/002;  Rel.  Des.  Pedro
Bernardes; Julg. 18/08/2015; DJEMG 01/09/2015) 

 

Destaque-se, por fim, que a presunção de quem afirma ser pobre na forma

da lei é  relativa, podendo o magistrado, diante das provas contidas nos autos, aferir a

real situação econômica do postulante e negar a benesse, sem que isso implique em

ofensa ao contraditório e à ampla defesa.  

Desembargador José Ricardo Porto
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Por essas razões, deve o decisum impugnado ser mantido, pois prolatado de

acordo com os preceitos jurídicos aplicáveis à espécie.

Com  essas  considerações,  DESPROVEJO  O  AGRAVO  INTERNO,  para

manter a determinação de fls. 263/264, que  indeferiu o pedido de justiça gratuita

formulado em sede apelatória  e  concedeu o prazo de 10 (dez)  dias para  que a

recorrente comprove o pagamento do preparo, sob pena de não conhecimento do

recurso.

É como voto.

Presidiu a sessão a Excelentíssima Srª. Desembargadora  Maria de Fátima
Moraes Bezerra Cavalcanti. Participaram do julgamento, além deste relator,  o Exmº. Dr.
Aluízio  Bezerra  Filho  (Juiz  convocado  em  substituição  ao  Exmo.  Des.  Leandro  dos
Santos) e a Exmª. Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti.

Presente à sessão o Dr. Alcides Orlando de Moura Jansen, Procurador de
Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Especializada Cível “Desembargador
Mário  Moacyr  Porto”  do Egrégio  Tribunal  de Justiça do Estado da Paraíba,  em João
Pessoa, 20 de outubro de 2015.  

  Des. José Ricardo Porto
RELATOR

J/11e J/06 (R)

Desembargador José Ricardo Porto
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